
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

L E I NR 

Aqtorixe o Serviço Autfinoom de X̂ um a Eagoto - SAAE - a 
aval ier oeuo eervidoree pars fino do gratificação. 

OL povo do MUnicípio de Viçooe, por oduo roproeontantoo 

legeia, aprovou o eü, om oeu nosM, oanoions o promulgo a oeguinte 

Lei: 

Arts |R * Fico o Serviço Autônomo de Jlgua o. Eegoto SAA^ 

eutorizsdc o conceder eoe eoua eervidoree gretificação, por nòreoi-

manto, no Valor do 309C ( trinta por cehto ) e 90% ( noventa por conto) 

om aeue etuaia vencímentoe, oom beqe na tabela do aal ário de junho 

do 1991, e vigorer e pertir de |R de julho do 1991, ò quel eoró incor 

porede eoa vancísientoa doe qsrvfdores. 

Art. 2R - A srstif icsção~ds que trote o ertige |R coro fej^ 

te por intormádio de UHW ovei isçsò em tr^o nívsie diforontoe, por uma 

comiaeão compoato pòlo Dlrotor ou pau aubotituto logal, pelo Aaaooaer 

Adminiotrotivq o polo roepõnaávol polo Seção de Peoeoal o Apoio Adm£ 

nietrativos 

Pqnígrsfo únicos Eòsa evalíoçço eerá forte sMtdionto 

proonchiomuito «Io ̂ ormurário o edoçqo ds crotorioS epròpriedoBs 

Art. 3^ — Eota lei entra em vigor he deto de oue publ ico. 

çãe. 

Art. 4S - Rpvegam-ae ea diopoeiçõee em contrário. 

VifoM* 33 d. julho dm 1991. 

h-ofoito Murficipaí 

( Aprovado em reun.iqò de CârnSTa Municipal^ no dio 17/07/91 ) 
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